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Ementa: DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO
DE CARTAZES NOS CENTROS DE
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL (CRAS) E CENTROS DE
REABILITAÇÃO, INFORMANDO O
DIREITO AO BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL (LOAS) À PESSOA COM
DEFICIÊNCIA QUE NÃO POSSUA
MEIOS PARA PROVER SUA
SUBSISTÊNCIA, NEM DE TÊ-LA
PROVIDA POR SUA FAMÍLIA.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei do Ilmo. Vereador Eduardo do Blog, no qual dispõe sobre a afixação de cartazes
nos centros de referência da assistência social (CRAS) e centros de reabilitação, informando o direito ao
benefício assistencial (LOAS) à pessoa com deficiência que não possua meios para prover sua subsistência,
nem de tê-le provida por sua família.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme
disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa
de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de
suas Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido,
em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou
em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou
para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;
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h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o
disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o voto:

II - VOTO:

Em apertada síntese, justifica o autor que “O Benefício de Prestação Continuada, previsto na Lei Orgânica da
Assistência Social (LOAS) é voltado para pessoas que realmente estejam em situação de vulnerabilidade
social, seja devido a sua renda ou alguma deficiência. As pessoas que têm direito ao benefício recebem, todo
mês, o valor de um salário mínimo – enquanto o BPC estiver ativo. 

É importante destacar que, em abril de 2021, o BPC foi pago a 4,65 milhões de brasileiros. Ou seja, configura-
se como a única fonte de renda essencial para milhares de pessoas em situação de vulnerabilidade, que não
teriam capacidade de se sustentar.

O benefício assistencial independe do exercício de atividade profissional e decorre da garantia constitucional
de destinar um salário mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência, ou idoso, que não consiga prover
sua própria subsistência ou de tê-la provida por sua família - o que é denominado BPC, ou benefício de
prestação continuada, conforme artigo 203, IV, Constituição Federal.

É essencial que a família da pessoa com deficiência, em condições de hipossuficiência financeira, conheça
seus direitos, inclusive se a pessoa com deficiência estiver internada em instituição terapêutica ou casa de
apoio vinculada ao SUS (exemplo: hospital psiquiátrico).

Nesse sentido, requerer o benefício será fundamental para garantir a reabilitação dessa pessoa quando ela
receber alta e precisar custear tratamentos e manutenção dentro de sua vida familiar e comunitária.

O advento do Estatuto da Pessoa com Deficiência, concebido sob valores sociais, morais e humanitários, é um
grande passo rumo a um futuro mais justo e acolhedor, pois marca o surgimento de novas oportunidades a
pessoas que, pelo preconceito e discriminação, eram consideradas inválidas por estarem com deficiência que
comprometa o exercício de direitos civis.

É importante frisar que no presente projeto de lei não existe qualquer vício de inconstitucionalidade, assim
como não há qualquer contrariedade à atual legislação visto que legisla-se sobre assunto de interesse local e
de forma complementar.”

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes
do art. 30, inciso I, da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual,
conforme art. 30, II da CRFB/88, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   

Outrossim, precisamos trazer a luz o dispositivo constitucional Art. 61 que trata da iniciativa das leis. Este
dispositivo legal precisa ser interpretado com as diretrizes do Princípio da Simetria, vejamos o dispositivo:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional, ao Presidente da República, ao Procurador-Geral da República e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

Destacamos a jurisprudência acerca do art. 61 da Constituição, vejamos:

"A disciplina jurídica do processo de elaboração das leis tem matriz
essencialmente constitucional, pois residem, no texto da Constituição - e nele
somente -, os princípios que regem o procedimento de formação legislativa,
inclusive aqueles que concernem ao exercício do poder de iniciativa das leis. - A
teoria geral do processo legislativo, ao versar a questão da iniciativa vinculada das
leis, adverte que esta somente se legitima - considerada a qualificação
eminentemente constitucional do poder de agir em sede legislativa - se houver, no
texto da própria Constituição, dispositivo que, de modo expresso, a preveja. Em
conseqüência desse modelo constitucional, nenhuma lei, no sistema de direito
positivo vigente no Brasil, dispõe de autoridade suficiente para impor, ao Chefe do
Executivo, o exercício compulsório do poder de iniciativa legislativa"
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  (STF, MS 22.690-CE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, 17-04-1997, v.u.,
DJ 07-12-2006, p. 36). 

Ademais, a regra é a iniciativa legislativa pertencente ao Poder Legislativo; exceção é a atribuição de reserva a
certa categoria de agentes, entidades e órgãos, e que, por isso, não se presume. Corolário é a devida
interpretação restritiva às hipóteses de iniciativa legislativa reservada, perfilhando tradicional lição salientando
que:

“a distribuição das funções entre os órgãos do Estado (poderes), isto é, a
determinação das competências, constitui tarefa do Poder Constituinte, através da
Constituição. Donde se conclui que as exceções ao princípio da separação, isto é,
todas aquelas participações de cada poder, a título secundário, em funções que
teórica e normalmente competiriam a outro poder, só serão admissíveis quando a
Constituição as estabeleça, e nos termos em que fizer. Não é lícito à lei ordinária,
nem ao juiz, nem ao intérprete, criarem novas exceções, novas participações
secundárias, violadoras do princípio geral de que a cada categoria de órgãos
compentes aquelas funções correspondentes à sua natureza específica”

(J. H. Meirelles Teixeira. Curso de Direito Constitucional, Rio de Janeiro: Forense
Universitária, 1991, pp. 581, 592-593).

Cumpre esclarecer sobre o  Princípio de Simetria  que nos elucida que há de existir uma relação de
paralelismo entre as disposições constitucionais destinadas à União e os demais entes federativos, vejamos o
o Art. 25 da Constituição Federal sobre o tema:

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

Dessa forma, recorreu-se à criação do  Princípio da Simetria, que o ex-Ministro Cezar Peluso sintetiza
brilhantemente, vejamos:

“(…)ao chamado princípio ou regra da simetria, que é construção pretoriana
tendente a garantir, quanto aos aspectos reputados substanciais, homogeneidade
na disciplina normativa da separação, independência e harmonia dos
poderes, nos três planos federativos. Seu fundamento mais direto está no art. 25
da CF e no art. 11 de seu ADCT, que determinam aos Estados-membros a
observância dos princípios da Constituição da República. Se  a garantia de
simetria no traçado normativo das linhas essenciais dos entes da federação,
mediante revelação dos princípios sensíveis que moldam a tripartição de
poderes e o pacto federativo, deveras protege o esquema jurídico-
constitucional concebido pelo poder constituinte, é preciso guardar, em sua
formulação conceitual e aplicação prática, particular cuidado com os riscos
de descaracterização da própria estrutura federativa que lhe é inerente.”

(ADI 4.298 MC, voto do rel. min.  Cezar Peluso, j. 7-10-2009, P,  DJE  de 27-11-
2009.)

Outrossim, o Princípio do Interesse Local, não sendo estudado mais profundamente pode levar o intérprete a
 colocar o referido Princípio em uma segunda categoria de importância, ou seja, gerando grave erro jurídico e
de exegese.

O Município possui autonomia para legislar sobre temas de seu interesse. A sanção e até mesmo a
promulgação de uma lei municipal demonstra uma das várias formas legítimas de atuação do mesmo, ou seja,
legislar sobre assuntos de interesse local.

Essa autonomia municipal raramente é utilizada pelos mesmos em prol dos seus interesses, seja por
desconhecer, por medo de uma reprovação caso a questão seja levada ao Poder Judiciário. A possibilidade de
ser levada a questão para o judiciário não deve ganhar peso, pois o Município tem a sua autonomia garantida
na nossa Carta Magna no Art. 34, inciso VII alínea c, vejamos:

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para:

VII – assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:

c) autonomia municipal.

Podemos perceber se não for respeitado esse princípio, existe a previsão legal da União intervir em um estado
membro que não respeitar a autonomia municipal.

Neste sentido colacionamos um trecho do  RE 702.848, rel. min. Celso de Mello, j. 29-4-2013, dec.
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”Não vislumbro, no texto da Carta Política, a existência de obstáculo constitucional
que possa inibir o exercício, pelo Município, da típica atribuição institucional que
lhe pertence, fundada em título jurídico específico (CF, art. 30, I), para legislar, por
autoridade própria. Na realidade, o Município, ao assim legislar, apoia-se em
competência material – que lhe reservou a própria Constituição da República
– cuja prática autoriza essa mesma pessoa política a dispor, em sede legal,
sobre tema que reflete assunto de interesse eminentemente local.”

Seguindo o raciocínio, a Constituição do Estado do Rio de Janeiro no seu Art. 343, assegura a autonomia
municipal para legislar sobre assunto de interesse local, vejamos:

Art. 343. Os Municípios são unidades territoriais que integram a organização
político-administrativa da República Federativa do Brasil, dotados de autonomia
política, administrativa e financeira, nos termos assegurados pela
Constituição da República, por esta Constituição e pela respectiva Lei
Orgânica.(grifo nosso)

Neste sentido, o  Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal  permite que esta iniciativa seja proposta pelo
Município, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse
local e ao bem-estar de sua população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de
outras, na forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse do Município e ao
bem-estar de sua população e não conflitem com a competência federal e
estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da
Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a
forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do
número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.

Ademais, no que concerne à iniciativa do projeto de lei, cumpre registrar que a Lei Orgânica do Município não
mais prevê a iniciativa exclusiva ao Prefeito para apresentação de projetos de lei que versem sobre serviços
públicos (art. 60, da LOMP), mas dispõe apenas de forma singela no inc. XV, do art. 78, da LOMP, aliás, não
poderia deixar de ser, pois tal previsão não encontrava respaldo na Constituição Federal. A propositura vai ao
encontro do recente entendimento exarado pelo E. STF, o qual concluiu pela ausência de vício de iniciativa em
projeto de lei de iniciativa parlamentar que visava à instalação de câmeras de vídeos em escolas públicas. Isto
porque, segundo a Suprema Corte, firmou-se o entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da
iniciativa parlamentar estão taxativamente previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de
iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não se permitindo, assim, interpretação ampliativa do citado
dispositivo constitucional, para abarcar matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da
Administração Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder Executivo.

Em suma, o projeto em análise, que dispõe sobre a fixação de cartazes nos centros de referência da
assistência social (CRAS) e centros de reabilitação, informando o direito ao benefício assistencial (LOAS) à
pessoa com deficiência que não possua meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua
família, não cria despesa para o Poder Executivo, não cria ou altera a estrutura ou as atribuições de
qualquer Órgão da Administração Pública local, tampouco trata de regime jurídico dos servidores
públicos, motivo pelo qual não padece de vício de inconstitucionalidade formal. Com efeito analisando o
conteúdo do projeto à luz da decisão proferida pelo STF acima mencionada, em sede de repercussão geral, é
razoável interpretar que haveria vedação à iniciativa parlamentar apenas se houvesse alteração na prestação
dos serviços delegados pelo Executivo Municipal, o que não se verifica.

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se  FAVORAVELMENTE  à
tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  15 de Dezembro de 2021
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__________
GIL MAGNO
Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal
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